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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS.

Os signatários da presente, Vereadores com assento neste Legislativo Municipal, requerem, após aprovada
pelo plenário, seja enviada “MOÇÃO DE APLAUSO” ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE – PREVBRILHANTE, pela premiação como vice
campeão no 14° PRÊMIO NACIONAL DE BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  DA 
ANEPREM  “Oscar da Previdência “

JUSTIFICATIVA: 

O PrevBrilhante mais uma vez é destaque nacional ao obter o segundo
lugar na classificação dentre os Institutos de Previdência na categoria
médio porte no 14° PRÊMIO NACIONAL DE BOAS PRÁTICAS DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DA ANEPREM, o maior prêmio de gestão
previdenciária do Brasil, considerado o “Oscar da Previdência”, onde todos
os Institutos são avaliados por técnicos capacitados e conhecedores de
gestão previdenciária.

Esse é o terceiro prêmio consecutivo que o PrevBrilhante conquista em
menos de 2 anos, ressaltando ainda, que nesse último prêmio já concorreu
na categoria dos Institutos de médio porte, estando entre os cinco RPPS do
Brasil, tornando-se uma referência nacional, o que é motivo de muito
orgulho para o município de Rio Brilhante.

É relevante pontuar que o PrevBrilhante foi o único Regime Próprio de
Previdência Social  do Mato Grosso do Sul a conseguir a premiação, sendo
classificado na categoria de médio porte, sagrando-se vice campeão.
Segundo o Ministério de Previdência Social – MPS, o Brasil tem entre os
27 Estados e o Distrito Federal, 105 RPPS de grande porte, 942 de médio
porte e 1047 de pequeno porte e 22 RPPS não classificados (por falta de
informação), o que eleva ainda mais o grau da conquista alcançada pelo
PrevBrilhante.

A cerimônia de premiação acontecerá no dia 11 de setembro de 2023, às
19h, após a Solenidade de Abertura do 22º Congresso Nacional de
Previdências da Aneprem, que será realizado de 11 a 13 de setembro de
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2023, no qual receberão os troféus o PrevBrilhante e o Município de Rio
Brilhante.

O Prêmio Nacional de Boas Práticas de Gestão Previdenciária tem por
objetivo estimular, reconhecer e premiar as Unidades Gestoras de RPPS,
bem como os representantes legais dos Entes Federativos, que
desenvolveram boas práticas de gestão previdenciária, por meio de ações
pré-definidas: transparência, equidade, ética, responsabilidade corporativa e
social e governança da inovação.
 

Visando a participação no 14° PRÊMIO NACIONAL DE BOAS
PRÁTICAS DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA, o PrevBrilhante cumpriu
em torno de 80 critérios exigidos nas ações de  transparência, equidade,
ética, responsabilidade corporativa e social e governança da inovação.
obtendo uma pontuação honrosa de 83 pontos a nível nacional.
 

Importante salientar que o PrevBrilhante vem sendo destaque no Brasil com
as boas práticas de governança previdenciária, graças ao trabalho sério e
comprometido da administração do Instituto, que conseguiu implantar nos
últimos anos, um modelo de gestão que vai da capacitação de servidores até
a transparência de informações. Temos muito orgulho do nosso Instituto ser
referência nacional e representar tão dignamente o Município de Rio
Brilhante no cenário nacional dos Institutos de Previdência.

Ressaltamos também, que o PrevBrilhante vem se demonstrando eficiente e
vitorioso nas conquistas graças ao competente e zeloso trabalho de sua
diretoria, conselheiros, comitê de investimentos e seus servidores, os quais
buscam os cuidados necessários sempre calcados em ações voltadas para
uma gestão de excelência, com o fim de não se verificar qualquer
distanciamento entre o arrecadado e o dispendido, além da correta aplicação
da carteira de investimentos, propiciando ao servidor a garantia da sua
futura aposentadoria.

Portanto, o prêmio alcançado pelo PrevBrilhante vem coroar um trabalho
de qualidade e eficiência desenvolvido com comprometimento e seriedade
por todos que atuam junto a esse órgão público tão importante para os
servidores do nosso município.

Essa Casa de Leis vem mais uma vez enaltecer e prestar seu
reconhecimento por mais esse prêmio conquistado pelo PrevBrilhante, que
ultimamente vem sendo destaque no cenário nacional de previdência, tendo



se tornado motivo de muito orgulho para nosso Município. Recebe nossos
aplausos toda diretoria, conselheiros, membros do comitê de investimentos
e todos servidores do PrevBrilhante, que desenvolve rotinas e boas práticas
de governança administrativa, financeira e previdenciária, visando uma
gestão técnica, eficiente e humanizada.  O resultado aparece nas conquistas
de premiações organizadas pelas associações pertinentes.

Cabe também destacar a Administração Municipal do Prefeito Lucas Foroni
pela seriedade e competência na gerência dos recursos, pelo compromisso 
e respeito com que trata o Regime Próprio Municipal, sempre colocando a
disposição toda estrutura da administração municipal para  auxiliar e dar
suporte em todas demandas, apresentando um equilíbrio financeiro
compatível para prover a previdência dos servidores municipais, que
esperam usufruir de seus direitos sem que haja qualquer desequilíbrio nessa
ordem.

Assim sendo, a conquista deve ser celebrada tanto a nível de Regime
Próprio de Previdência quanto a nível, municipal, estadual e nacional pois
com mais essa premiação, o Município de Rio Brilhante tem sido destaque
no cenário nacional pelas boas práticas e pela inovação na gestão
previdenciária, já também coroado pela certificação institucional Pró
Gestão Nível I.

Essa premiação é o reconhecimento do esforço responsável e coeso de toda
a equipe do Instituto. Nossas homenagens a todos, pois tê-los conosco é
motivo de muito orgulho para esta Casa de Leis.
 

Sala das Sessões, 23/08/2023 - 09:33:46
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